
 

JUMBO SAUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL   

 

YASMIM ALMEIDA AMORIM, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada á Rua 

Tambaqui, SN, Quadra 03, Apt. 101, Bloco 4-A, Residencial Aquários, Goiânia - GO, CEP: 74.370-469, 

portadora da carteira de Identidade nº 6476959 2ª VIA, expedida pelo órgão PC/GO e inscrita no CPF 

(MF) nº 091.295.191-52, filha de Anderson Alberto de Amorim e Hellen Cristina de Almeida, natural de 

Jataí - GO, nascida em 13/02/2007. 

 

Única sócia da sociedade empresarial, JUMBO SAUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 

pessoa jurídica, estabelecida R OLEGARIO DAMASO DA SILVA, SN, QUADRA 009, LOTE 007, SALA 

003, JARDIM ESPERANÇA II, DAMOLANDIA-GO, CEP: 75.420-000, devidamente inscrita no CNPJ nº 

59.089.998/0001-95, e com seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

Goiás sob o nire nº 52206861837 em sessão de 24/01/2025, resolve alterar e consolidar seu contrato 

social como segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

 

O capital social que é R$ 100.000,00 (cem mil reais) será aumentado neste ato para R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais) tendo o aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, a integralizar no período 

de 05 anos, a contar da data deste registro, em moeda corrente do País, totalmente integralizado até 

25/08/2030, assim distribuídas pela socia. 

 

Ficando o capital social distribuído da seguinte forma: 

 

SÓCIA QT QUOTAS VL QUOTA % VLR TOTAL 

YASMIM ALMEIDA AMORIM  600.000 1,00  100 R$      600.000,00 

TOTAL GERAL 600.000   100 R$      600.000,00 

 

   Parágrafo Único - A empresa pertence a modalidade de Sociedade Limitada. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA 
 

Não obstante permanecem inalteradas às demais cláusulas do contrato social em vigor, a sócia 

delibera em transcrevê-la, todas na forma pela qual vigorarão em decorrência das alterações contidas 

neste instrumento, revogadas quaisquer outras disposições anteriores divergentes. 
 

Página 1 de 9



 

C O N S O L I D A Ç Ã O      

           YASMIM ALMEIDA AMORIM, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada á Rua 

Tambaqui, SN, Quadra 03, Apt. 101, Bloco 4-A, Residencial Aquários, Goiânia - GO, CEP: 74.370-469, 

portadora da carteira de Identidade nº 6476959 2º VIA, expedida pelo órgão PC/GO e inscrita no CPF 

(MF) nº 091.295.191-52, filha de Anderson Alberto de Amorim e Hellen Cristina de Almeida, natural de 

Jataí - GO, nascida em 13/02/2007. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SEDE 

 

A sociedade gira sob o nome empresarial de JUMBO SAUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA, adota como nome de fantasia “JUMBO SAUDE”, e tem sua sede estabelecida à R OLEGARIO 

DAMASO DA SILVA, SN, QUADRA 009, LOTE 007, SALA 003, JARDIM ESPERANÇA II, 

DAMOLANDIA-GO, CEP: 75.420-000, inscrita na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o nire nº 

52206861837 em sessão de 24/01/2025 devidamente inscrita no CNPJ nº 59.089.998/0001-95. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DA SEDE  

 

O objeto da empresa: 4619-2-00 Representantes comerciais e agentes do comercio de 

mercadorias não especializado. 7020-4-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial exceto 

consultoria técnica especifica. 4511-1/03 Comercio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 

novos e usados. 4511-1-04 Comercio por atacado de caminhões novos e usados. 4511-1-05 Comercio 

por atacado de reboques e semirreboques novos e usados. 4511-1-06 Comercio por atacado de ônibus 

e micro-ônibus novos e usados. 4530-7-01 Comercio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores. 4635-4-01 Comercio atacadista de agua mineral. 4635-4-03 Comercio atacadista 

de bebidas. 4635-4-99 Comercio atacadista de bebidas. 4621-4-00 Comercio atacadista de café em grão, 

verde, in natura ou em coco. 4637-1-01 Comercio atacadista de café torrado, moído ou solúvel. 4632-0-

02 Comercio atacadista de farinhas, amidos e féculas. 4637-1-99 Comercio atacadista especializado em 

produtos alimenticios.4641-9-03 Comercio atacadista de artigos de armarinho. 4642-7-01 Comercio 

atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança. 4642-7-02 

Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. 4643-5-

01 Comercio atacadista decalcados. 4643-5-02 Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de 

viagem.4645-1-01 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios. 4645-1-02 Comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia. 4645-1-

03 Comercio atacadista de produtos odontológicos. 4646-0-01 Comercio atacadista de cosméticos e 

produtos de perfumaria. 4646-0-02 Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal.4647-8-01 

Comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 4649-4-01Comercio atacadista de 

equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 4649-4-02 Comercio atacadista de aparelhos 
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eletrônicos de uso pessoal e doméstico. 4649-4-03 Comercio atacadista de bicicletas, triciclos e veículos 

recreativos. 4649-4-04 Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria. 4649-4-06 Comercio 

atacadista de lustres, luminárias e abajures. 4649-4-07Comercio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas 

e discos. 4649-4-08 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

4649-4-09Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 

de fracionamento e acondicionamento associada. 4649-4-10Comercio atacadista de joias, relógios e 

bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas. 4649-4-99 Comercio atacadista de 

equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos. 4651-6-01 Comercio atacadista de equipamentos 

de informática. 4651-6-02 Comercio atacadista de suprimentos para informática. 4652-4-00 Comercio 

atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação. 4661-3-00 

Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e 

peças.46630-00 Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial partes e peças. 

4664-8-00 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-

hospitalar partes e peças. 4665-6-00 Comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 

comercial partes e peças. 4669-9-01 Comercio atacadista de bombas e compressores partes e peças. 

4669-9-99 Comercio atacadista de maquinas e equipamentos partes e peças. 4672-9-00 Comercio 

atacadista de ferragens e ferramentas. 4673-7-00Comercio atacadista de material elétrico. 4679-6-99 

Comercio atacadista de materiais de construção. 4686-9-02 Comercio atacadista de embalagens. 4689-

3-02 Comercio atacadista de fios e fibras beneficiados. 4712-1-00 Comercio varejista de mercadorias, 

com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 4789-0-05 

Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios. 4930-2-01 Transporte rodoviário de carga, 

exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 4930-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 5120-0-00 Transporte 

aéreo de carga. 5211-7-99Depositos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-

móveis. 5250-8-03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo. 5250-8-04 Organização 

logística do transporte de carga. 7490-1-04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 

negócios, exceto imobiliários. 8129-0-00 Atividades de limpeza. 8211-3-00 Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo. 8219-9-99 Preparação de documentos e serviços especializados de 

apoio administrativos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL  

 

O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) divididos em 600.000 (seiscentas 

mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, a integralizar no período de 05 anos, a contar da data deste 

registro, em moeda corrente do País, totalmente integralizado até 25/08/2030, assim distribuídas pela 

socia. 
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Ficando assim distribuído o capital social entre a sócia:  
   

SÓCIA QT QUOTAS VL QUOTA % VLR TOTAL 

YASMIM ALMEIDA AMORIM  600.000 1,00  100 R$      600.000,00 

TOTAL GERAL 600.000   100 R$      600.000,00 
 

 Parágrafo Único - A empresa pertence a modalidade de Sociedade Limitada. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SEDE  

 

O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, observando-se, quanto à sua 

dissolução, os preceitos da lei e as cláusulas deste contrato, com início de suas atividades em 23 de 

janeiro de 2025. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS QUOTAS 

 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 

consentimento da sócia, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência da sócia que 

queira adquiri-las. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA SÓCIA  

 

A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos da Lei 10.406/02, Art. 1.052 do Código 

Civil brasileiro que está em vigência nesse país. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

 

A administração da sociedade e exercida pela sócia, YASMIM ALMEIDA AMORIM, assinando 

isoladamente e se incumbido de todas as operações representando a sociedade ativa, passiva e 

extrajudicialmente. 
 

Parágrafo Primeiro – Podem ser nomeados procuradores ad judicia ou ad negotia pela sócia 

administradora, sendo vedado o substabelecimento, exceto nas procurações ad judicia. Só podem ser 

outorgados aos procuradores ad negotia poderes para: 

 

a) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, endossar e requisitar cheques; 
 

b)  Autorizar débitos, solicitar saldos e extratos bancários, receber quaisquer quantias 

devidas à sociedade, assinando recibos e dando quitação; 
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c) Emitir, endossar, descontar, caucionar e aceitar duplicatas, letras de câmbio, descontar, 

caucionar e entregar títulos para cobrança bancária, assinando os respectivos contratos, propostas e 

borderôs, assinar correspondências, dando instrução a títulos, autorizar abatimentos, descontos, 

prorrogações de vencimentos, protestos; 
 

d) Representar a sociedade perante as carteiras de comércio exterior, de câmbio e 

fiscalização bancária, de qualquer instituição financeira e aduaneira;  
 

e) Assinar contratos, representar a Sociedade perante o Poder Público a nível Federal, 

Estadual e Municipal, incluindo autarquias; 
 

f)              Representar em atos administrativos decorrentes de licitações em órgãos públicos; 
 

g) Representar a empresa perante a agências certificadoras. 
 

Parágrafo Segundo – A sociedade é representada como segue: 
 

 

a) Por sua empresária titular; 
 

b) Por um procurador, desde que assim previsto no respectivo mandato e de acordo com 

a extensão dos poderes nele contido.  

 

Parágrafo Terceiro – A sócia YASMIM ALMEIDA AMORIM poderá fixar uma retirada mensal, a 

título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO 

 

A administradora declara sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, apenas que vede, ainda que temporariamente; o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminando em 31 de dezembro de cada 

ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, 

em conformidade com as disposições legais pertinentes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FALECIMENTO DA SÓCIA E DA CONTINUIDADE DA EMPRESA 

 

Falecendo ou interditado da sócia, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 

da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a sua sócia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E PERDAS 
 

Os lucros e perdas apurados no exercício social serão divididos ou suportados proporcionalmente 

a participação de cada sócia no capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO, ARRENDAMENTO,  

VENDA OU ALIENAÇÃO DAS QUOTAS 

 

As quotas da sociedade poderão ser cedidas, alienadas ou arrendadas por qualquer título à 

terceiro com o prévio consentimento da sócia, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição em 

igualdade de condições e na proporção das quotas que possuírem, observado o seguinte: 

 

Parágrafo Primeiro – A outra sócia deverá ser comunicada por escrito para se manifestar a 

respeito da preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 
 

Parágrafo Segundo – Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que a sócia se manifeste 

ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
 

Parágrafo Terceiro – Fica permitido aos Arrendatários das quotas, ao final do contrato de 

Arrendamento, o exercício do direito de aquisição das quotas a eles arrendadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DIVERGÊNCIA EM ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

A sócia que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da 

sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 
 

Parágrafo Único – Caso a sócia decida adquirir as quotas da sócia retirante, os haveres deste 

serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em até 06 (seis) prestações mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da retirada da 

sócia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DELIBERAÇÕES, DOS LUCROS E PREJUÍZOS 
 

As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução do 

capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, 

distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação e outros assuntos relevantes 

para a sociedade, serão definidas nas reuniões da sócia. 

 

Parágrafo Primeiro – A reunião da sócia será realizada em qualquer época, mediante convocação 

da administradora ou sócia; 
 

Parágrafo Segundo – As deliberações serão aprovadas por ¾ do capital social, salvo nos casos 

em que a legislação exigir maior quórum; 
 

Parágrafo Terceiro – O presente contrato social poderá ser alterado a qualquer momento, 

ressalvando os direitos de discordância e desde que satisfaça as exigências legais; 
 

Parágrafo Quarto – A sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 

qualquer título ainda que autorizadas pelo contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 

prejuízo do capital; 
 

Parágrafo Quinto – A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios 

em qualquer parte do território nacional a critério da sócia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISSOLUÇÃO OU LIQUIDAÇÃO 

 

A sociedade se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, estabelecendo a 

sócia quotistas, a forma de liquidação, nomeando o liquidante e fixando sua remuneração. 

 

A sociedade não se dissolverá nos casos de: 
 

a) Interdição, insolvência civil, falência, concordata ou retirada de qualquer da sócia.  
 

b) Mudança de denominação, transformação ou fusão de qualquer da sócia com terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA OMISSÃO DO CONTRATO 

 

Nos casos omissos verificados na vigência do presente contrato e que não estejam previstos no 

Código Civil Brasileiro para a sociedade limitada, será de regência e aplicação supletiva a Lei 6.404/76 

(Lei das sociedades por ações) ou pela norma que venha a substitui-la na regulamentação das 

Sociedades Anônimas, conforme preceitua o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil Brasileiro.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO JURÍDICO 

 

As dúvidas que possam ser suscitadas em decorrência dos direitos e obrigações sobre o presente 

contrato social, serão supridas ou resolvidas pelo foro da Comarca de Damolândia – Goiás, renunciando-

se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem assim justos e contratados, declaram os contratantes que todas as cláusulas 

constantes deste contrato se acham em perfeito acordo e obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o 

em via Única. 

 

Damolândia - GO, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

 
 

______________________________  

YASMIM ALMEIDA AMORIM 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JUMBO SAUDE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09129519152
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